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LEI__N^__ 1.493/91

EUGÊNIOCOLTH0, Prefeito Municipal de 
SaltOf Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
□ ao conferidas por lei.

FAZ SABER, que a Camara Municipal apro 
vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo au
torizado a firmar Convênio com a ELETROPAULO - ELETRICIDA
DE DE SÃO PAULO S/A. para FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 
E EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE ILUMINA 
çÃO PÚBLICA, cujas cláusulas a condições, fazem parte in - 
tegrante da presente Lei.

Artigo 2* - Os recursos para atender ' 
UR encargos da preaente Lql, corrorriü por nanlri dd vnrbnu 
própria» do orçamento vigente.

Artigo 30 - Eata Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições uru 
contrário.
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